
I N D I C A Ç Ã O

                            

Considerando que este Vereador sugere as podas das árvores da praça 
localizada na Rua Florianópolis, na Vila Belmiro (fotos anexas);

Considerando que as árvores localizadas na referida praça possuem copas 
excessivamente densas e galhos de grande porte, conforme se observa no local; 

Considerando que o crescimento desordenado dos galhos pode oferecer 
riscos à segurança de pedestres, especialmente em períodos de ventos fortes e chuvas; 

Considerando que a falta de poda adequada pode ocasionar queda de 
galhos, danos a bens públicos e privados e comprometer a integridade física dos frequentadores da 
praça; 

Considerando que a copa fechada das árvores dificulta a iluminação natural 
e artificial, contribuindo para sensação de insegurança no período noturno; 

Considerando que a poda preventiva é medida essencial de zeladoria 
urbana, preservação ambiental e segurança pública, quando realizada de forma técnica e 
responsável; 

Considerando que a Praça da Vila Belmiro é um espaço de convivência 
utilizado por moradores, crianças e idosos, necessitando de manutenção periódica para garantir seu 
uso adequado.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de realizar podas das árvores da praça localizada na Rua 
Florianópolis, na Vila Belmiro.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EXG7T812751NJ787 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: EXG7-T812-751N-J787
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